



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 113/99

ALTERA A REDAÇÃO DO ITEM VI DO ARTIGO 164, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 012, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  O item VI do artigo 164 da Lei Complementar 012, de 25 de novembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:


“ Art. 164..........................................................................................................


VI Será permitido a fabrico de alimentos, desde que autorizados pelo órgão competente” .


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de janeiro de 1999.





PEDRO LUCAS RODRIGUES





Vereador

JUSTIFICATIVA:


A alteração da redação do inciso VI, do artigo 164, se faz necessária, uma vez que é uma realidade a fabricação de alimentos nas vias públicas de nossa cidade, especialmente durante a Festa Nacional do Milho.


Durante a FENAMILHO, o Poder Público através da Secretaria Municipal de Saúde, fiscaliza as condições de higiene e qualidade dos alimentos.


Se esta fiscalização for permanente durante todo o ano poder-se-á permitir o fabrico de alimentos.


Assim, a nossa proposta é autorizar a confecção de alimentos, mas sob a supervisão do órgão competente.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de janeiro de 1999.

